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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 

UASG CREA-PB: 926444 

(Processo Administrativo n° 1242473/2026) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia da Paraíba – CREA/PB, por meio do (a) Comissão 

Permanente de Licitação – CPL, sediado à Avenida Dom Pedro I, 809 – Centro, João 

Pessoa – PB, 58013-021, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 

15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, e da Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, 

subsidiariamente, as disposições pertinentes da Lei nº 14.133/2021 e das normas 

regulatórias do Sistema de Compras Governamentais. 

 

Data da Sessão: 29/05/2026 

Horário: 09:00hs (horário de Brasília-DF) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de 

consultoria voltados a elaboração e implementação da Gestão de Riscos do Crea-PB, 

que incluam: 

a. Elaboração do diagnóstico situacional; 

b. Elaboração da Política de Gestão de Riscos; 

c. Mapeamento, Identificação, Avaliação e Classificação dos Riscos; 

d. Tratamento de Riscos e Plano de Ação para Mitigação dos Riscos; 

e. Elaboração de Atos Normativos, Plano de Sensibilização e Treinamentos. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do CREA/PB para o exercício de 2026, na 

classificação 6.2.2.1.1.01.04.09.002-Serviço de Assessoria e Consultoria. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de “login” e 

senha pelo interessado. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação e que estejam com credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no artigo 70 e 71 da 

Lei nº 14.133/2021, que tratam da habilitação e qualificação dos licitantes. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.2.2. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 78 da Lei nº 

14.133/2021, incluindo, mas não se limitando a, inadimplência com o poder 

público, falência ou recuperação judicial; 

4.2.3. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, 

concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução 

ou liquidação; 

4.2.4. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de 

gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou 

rodízio das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde 

que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, 

vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação, conforme disposto na Lei nº 

14.133/2021, artigo 50, § 4º. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a entidade de menor porte deverá 

declarar: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
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4.5. Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, 

relativo às seguintes declarações: 

4.5.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no Edital; 

4.5.2. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.5.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.5.4. Que a proposta foi elaborada de forma independente, conforme as 

disposições do artigo 77 da Lei nº 14.133/2021, que trata da impossibilidade 

de fracionamento do objeto. 

4.5.5 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

4.5.6 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 

93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.", consoante Anexo VII-A da IN 

05 de 2017. 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data 

e horário marcado para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas, conforme estabelecido no artigo 

59 da Lei nº 14.133/2021. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

 

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas.   
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5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

5.6.1. Valor total estimado para o Item é de R$ 172.300,00 (cento e setenta 

e dois mil e trezentos reais), NÃO podendo ser superior a esses valores, 

que trata da média de preços obtida na pesquisa mercadológica. 

6.6.2. Descrição detalhada dos objetos, contendo, entre outras, as seguintes 

informações:  

5.6.2.1. Produtividade adotada, e se esta for diferente daquela 

utilizada pela Administração como referência, a respectiva 

comprovação de exequibilidade; 

5.6.2.2. A relação dos materiais e equipamentos que serão 

utilizados na execução dos serviços, indicando o quantitativo e 

sua especificação; 

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

5.8.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual 

equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, caso o 

previsto não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 79 da Lei nº 

14.133/2021.  

5.8.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se 

revele superior às necessidades da contratante, a Administração deverá 

efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de 

faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente 

com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 

quantitativo necessário, conforme disposto no artigo 79 da Lei nº 

14.133/2021; 

5.9. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá incluir, 

no campo das condições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente à 

contribuição prevista no art. 18-B da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

5.10. Quando se tratar de cooperativa de serviço, o licitante preencherá, no campo 

condições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente ao percentual de 

que trata o art. 22, inciso IV, da Lei nº 8.212, de 24.07.91, com a redação da Lei nº 

9.876, de 26.11.99, conforme regulamentação aplicável pela Receita Federal do Brasil. 

5.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua assinatura, conforme disposto no artigo 56 da Lei nº 14.133/2021.  
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6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, conforme estabelecido no 

artigo 17 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total estimado. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser 0,01%. 

 

6.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser 

comunicada imediatamente à Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação. 

 

6.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em 

campo próprio do sistema. 

 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.8.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá 

ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser 

inferior a três (3) segundos.  
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6.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

6.12. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 

participantes.  

6.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado 

pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele 

ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

6.15. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, conforme regulamentado pelo 

artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 

6.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.17. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de 

menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.19. Só se aplica o sorteio quando houver empate entre as propostas e ausência de 

lances. Lances equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de 

apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 
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6.20. Para a contratação de serviços comuns de informática e automação, definidos no 

art. 16-A da Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no 

seu artigo 3º, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 

7.174, de 2010, sendo respeitada a Lei nº 14.133/2021, especialmente o seu artigo 48. 

6.20.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da 

Lei nº 8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de 

pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 

2010, terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes 

empresas na mesma situação, conforme disposto no artigo 48 da Lei nº 14.133/2021. 

6.21. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 

de agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, 

observando-se as disposições da Lei nº 14.133/2021, em especial o artigo 48. 

7. A ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 8.1 do 

Anexo VII-A da In SEGES/MPDG n. 5/2017, que: 

7.2.1. Contenha vício insanável ou ilegalidade 

7.2.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de 

Referência; 

7.2.3. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível; 

7.2.4. Não vierem a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao 

preço e produtividade adotada. 

7.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

conforme o artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.4. Quando a licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 

dos preços ofertados para o item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por 

inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta, 

conforme disposto no artigo 75, § 3º da Lei nº 14.133/2021. 

7.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 
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7.6. O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para 

tanto, sob pena de não aceitação da proposta.  

7.6.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 

estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

7.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 

destacam-se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

7.6.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão 

refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro 

pretendida. 

7.6.4. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários 

apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles 

praticados no mercado em relação aos insumos;  

7.6.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no 

prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço 

proposto.  

7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital, 

conforme o artigo 75, § 5º da Lei nº 14.133/2021. 

7.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor, conforme o disposto no artigo 75, § 5º da Lei nº 14.133/2021. 

7.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 
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8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.4. o Cadastro de Inidôneos e o Cadastro de Inabilitados, mantidos pelo 

Tribunal de Contas da União - TCU, através dos sites 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=2046:5::::::e 

 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário, observando as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

8.4. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 

Jurídica, Regularidade Fiscal e trabalhista:  

8.5. Habilitação jurídica:  

8.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.5.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores; 

8.5.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte; 

8.5.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social 

em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 

na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=2046:5::::::e
file:///C:/Users/sergio/Documents/CREA-PB/CREA-PB/CREA-PB1/SERGIO%20QUIRINO/CREA-PB/LICITAÇÕES%20CREA-PB/rebeka.cabral/Downloads/www.portaldoempreendedor.gov.br
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respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971. 

8.5.7. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agência; 

8.6. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

8.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.6.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

8.6.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

 

8.6.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

8.6.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa, deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

8.6.9. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 
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8.7. Qualificação Econômico-Financeira: 

8.7.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 

8.7.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, referentes ao último exercício social, comprovando índices de 

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

8.7.2.1. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 

1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e 

Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou 

patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 

estimado da contratação ou do item pertinente. 

8.8. As empresas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:  

8.8.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 

licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.9. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado: 

a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal; 

b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 

do último exercício.  

8.10. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, 

deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade 

presente no sistema (upload), no prazo de 2 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro 

no sistema eletrônico. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de 

indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail 

licitacaocreapb@creapb.org.br. 

8.10.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

8.11. A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da qualificação econômico-

financeira e da habilitação jurídica, conforme o caso, poderá ser substituída pela 

consulta ao SICAF, nos casos em que a empresa estiver habilitada no referido sistema, 

conforme o disposto nos artigos 4º, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Lei nº 14.133/2021, que 

regulamenta o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores. 

 

mailto:licitacaocreapb@creapb.org.br
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8.11.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de 

certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma 

documentação vencida junto ao SICAF, conforme o disposto no artigo 75 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.12. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do 

sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será 

convocado a encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove 

o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o 

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como 

microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006. 

8.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a 

licitante qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 

do edital, conforme disposto no artigo 48 da Lei nº 14.133/2021. 

8.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

8.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência 

de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.15. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a 

reabertura da sessão pública. 

8.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma, conforme o disposto no artigo 75 da Lei nº 14.133/2021. 

8.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.18. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.19. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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9. A REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada 

a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 

os que dele dependam. 

9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, conforme 

o disposto no artigo 75, § 3º da Lei nº 14.133/2021. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances.  

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-

mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

9.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for 

o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021, que trata da 

aceitação das propostas. 
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11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 

prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando 

os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

11.2.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que 

praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, ou no mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente 

informado, para decisão, conforme estabelecido na Lei nº 14.133/2021. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

13.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, 
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cuja vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse da 

Contratante até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme disciplinado no contrato, em 

conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

13.2 Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, 

bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos 

resultados serão anexados aos autos do processo, conforme o disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

 

13.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos, conforme o artigo 75, § 3º da Lei 

nº 14.133/2021. 

13.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

13.4. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14. DO REAJUSTE 

14.1. O preço é fixo e irreajustável, conforme o disposto no artigo 58 da Lei nº 

14.133/2021, salvo disposições contratuais específicas que permitam o reajuste. 

 

15. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência, em conformidade com o disposto no artigo 58 da Lei nº 14.133/2021, que 

trata das condições de execução do contrato. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO FORNECEDOR 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência, conforme o disposto no artigo 67 da Lei nº 14.133/2021, que regulamenta as 

obrigações contratuais.  

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30(trinta) dias 

úteis, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 
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17.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e 

definitivo do serviço, nos seguintes termos:  

17.2.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a 

CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do 

cumprimento das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas previstas na 

IN SEGES/MPDG Nº 05/2017;  

17.2.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos 

da CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado 

em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

17.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento do relatório 

mencionado acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, 

ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes 

diretrizes:  

17.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam 

a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções;  

17.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento 

definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 

documentações apresentadas; e  

17.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, 

com o valor exato dimensionado pela fiscalização.  

17.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o art. 75, § 1º da Lei nº 14.133/2021, deverão ser efetuados no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura. 

17.5. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, 

conforme o disposto no artigo 58 da Lei nº 14.133/2021, que trata da aceitação do 

objeto e da documentação necessária. 

17.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

17.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, conforme o 

artigo 75, § 3º da Lei nº 14.133/2021.  

17.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 

será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, conforme o 
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artigo 75, § 3º da Lei nº 14.133/2021. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

17.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

17.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

17.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

17.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 

pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução 

com a contratada inadimplente no SICAF.  

17.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021, que regulamenta a 

retenção de tributos e sua aplicação. 

17.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, 

exclusivamente para as atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, 

do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as 

exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

17.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até o 

efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

I=(TX/100) 

365 

EM = I x N x VP, sendo: 

I = índice de atualização financeira; 

TX= Percentual de taxa de juros de mora anual; 

EM=Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo     

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
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18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.1. As hipóteses que configuram sanção administrativa estão previstas no Termo de 

Referência, conforme as disposições da Lei nº 14.133/2021, que regulamenta as sanções 

administrativas no âmbito das licitações.  

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacaocreapb@creapb.org.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 

Avenida Dom Pedro I, nº 809, Centro, CEP. 58.013-021, João Pessoa/PB, remitida ao 

setor de Comissão Permanente de Licitação.  

19.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro 

horas. 

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço 

indicado no Edital, conforme o disposto no artigo 56 da Lei nº 14.133/2021, que 

regulamenta os pedidos de esclarecimentos. 

19.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

19.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 

qualquer interessado. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

20.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, conforme o 

disposto no artigo 48 da Lei nº 14.133/2021. 
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20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração, conforme estabelecido no artigo 71 da Lei nº 

14.133/2021, que trata da contagem de prazos. 

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

20.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br e www.creapb.org.br. 

20.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos, conforme o 

disposto na Lei nº 14.133/2021, que estabelece a obrigatoriedade de anexos em editais de 

licitação: 

 

20.10.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

20.10.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;  

 

 

João Pessoa-PB, 16 de abril de 2026. 

 

 

Controladoria 

 

 

 

___________________________________ 

Maria Elisabete Vila Nova 

Controladora 

Matrícula 242 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.creapb.org.br/
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Gerência de Compras e Aquisições 

 

 

 

___________________________________ 

Paulo Laércio Vieira Júnior 

Assessor de Compras e Aquisições 

Matrícula n° 266 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo Administrativo n° 1242473/2026) 

 

 

Torna-se público que o CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 

AGRONOMIA DA PARAÍBA (Crea-PB) realizará a contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços técnicos de consultoria para implementação 

da Gestão de Riscos deste Conselho, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Termo de Referência. 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO, QUANTITATIVOS E PRAZOS 

1.1. Definição do Objeto 

1.1.1. O objeto desta licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

técnicos de consultoria voltados a elaboração e implementação da Gestão de Riscos do Crea-PB, 

que incluam: elaborar a Política de Gestão de Riscos, definir o apetite a riscos da Entidade, 

mapear riscos, desenvolver ferramentas, capacitar as equipes e criar planos de contingência, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.  

 

1.2. Justificativa da Contratação  

1.2.1. A gestão de riscos é um pilar fundamental da governança pública, sendo 

essencial para garantir que a autarquia cumpra sua missão de fiscalizar e orientar o 

exercício profissional de forma ética e eficiente, assegurando a proteção da sociedade 

e a integridade dos processos administrativos e técnicos; 

1.2.2. A Decisão Normativa nº 123, de 28 de agosto de 2025, do Confea institui a 

política de Gestão de Riscos e Controles Internos do Sistema Confea/Crea e Mútua, e 

determina que os Creas deverão encaminhar ao Confea a Política de Gestão de Riscos 

até o último dia útil do mês de julho de cada ano-calendário; 

1.2.3. A Gestão de Riscos envolve metodologias específicas (como a ISO 31000 e o 

COSO) que exigem conhecimento técnico aprofundado. Dessa forma, a contratação 

de uma empresa de consultoria, por meio de um processo administrativo e a 

formalização de um contrato, proporcionará: Transferência de conhecimento: uma 

consultoria externa traz "know-how" atualizado e metodologias testadas em outras 

autarquias, acelerando o aprendizado da equipe interna; e Isenção e Objetividade: 

consultores externos possuem o distanciamento necessário para identificar falhas e 

riscos que podem passar despercebidos por quem está imerso na rotina administrativa 

(o chamado "vício de visão"). 

1.2.4. Assim, a presente contratação está fundamentada nos princípios da legalidade, 

eficiência, economicidade e continuidade do serviço público, previstos na Lei nº 

14.133/2021, sendo necessária para garantir conformidade legal, mitigação de riscos e 

preservação da confiança institucional.  
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1.3. Quantitativos dos Serviços 

1.3.1. A contratação abrange a execução dos seguintes serviços, que deverão ser 

realizados de acordo com os padrões técnicos e de qualidades exigidos: 

Item Descrição do Serviço Quantitativo Estimado 

01 Elaboração do diagnóstico situacional 1 unidade 

02 Elaboração da Política de Gestão de Riscos 1 unidade 

03 Mapeamento, Identificação, Avaliação e 

Classificação dos Riscos 

1 unidade 

04 Tratamento de Riscos e Plano de Ação para 

Mitigação dos Riscos 

1 unidade 

05 Elaboração de Atos Normativos, Plano de 

Sensibilização e Treinamentos 

1 unidade 

 

1.4. Prazos de Execução/Entrega  

1.4.1. O prazo total para a execução de todos os serviços será de 12 (doze) meses 

corridos, contado a partir da data de assinatura do contrato. 

1.4.2. O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado quando 

seu objeto não for concluído no período firmado na contratação, nos termos do art. 

111 da Lei nº 14.133/2021. 

1.4.3. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

I – O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas; 

II – A administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. As referências legais para a presente contratação são, pelo menos, as referidas 

abaixo, ficando também condicionada a contratação à legislação correlata relacionada 

ao objeto: 

a) Lei 14.133/2021; 

b) Lei Complementar nº 123/2006, atualizada; 

c) Decreto nº 8.538/2015; 

2.2. A presente contratação justifica-se pela necessidade de um serviço especializado 

de consultoria para elaboração e implementação da Política de Gestão de Riscos do Crea-
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PB, em razão da especificidade atribuída pelos próprios documentos, haja vista os 

requisitos quanto à sua composição, cronograma e análise. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO / REQUISITOS DA 

CONTRATAÇÃO 

3.1. Conforme histórico do Conselho, para o presente objeto, a presente solução é a 

única que atende à necessidade da administração no momento, sendo descrita abaixo. 

3.1.1. Prestação de serviços especializado de consultoria para elaboração e 

implementação da Gestão de Riscos do Crea-PB, de acordo com as normas e 

procedimentos inerentes e demais características mínimas a seguir descritas: 

3.1.1.1. A identificação do estágio atual da gestão de riscos e controles internos do 

Crea-PB através de levantamentos, análise e elaboração de diagnóstico situacional. O 

diagnóstico pode envolver a revisão de documentos, entrevistas com os responsáveis 

pelos processos e análise de dados históricos para mapear a situação presente; 

3.1.1.2. Elaboração da política de Gestão de Riscos, com definições de apetite a risco e 

metodologias específicas, que estabeleçam diretrizes claras que, possam favorecer, de 

forma significativa, as boas práticas para a gestão dos riscos; 

3.1.1.3. Mapeamento dos fluxos de trabalho das áreas de Fiscalização, Registro, 

Licitações, Contratos, Financeiro, Cobrança e Recursos Humanos. O mapeamento de 

fluxos visa identificar e documentar as etapas e subprocessos de cada setor; 

3.1.1.4.  Identificação de riscos envolvendo a análise dos fluxos de trabalho e do 

diagnóstico atual para identificar possíveis ameaças e vulnerabilidades que podem 

impactar negativamente os processos das áreas de Fiscalização, Registro, Licitações, 

Contratos, Financeiro, Cobrança e Recursos Humanos;  

3.1.1.5. Avaliação dos controles existentes para mitigar os riscos identificados, a análise 

dos controles existentes permite verificar se são adequados e eficazes, e se estão sendo 

aplicados corretamente, bem como realizar a classificação dos riscos identificados; 

3.1.1.6. Elaboração de planos de resposta e ações para mitigar os riscos, planos de 

contingência, indicadores; 

3.1.1.7. Elaboração de Atos Normativos, Plano de Sensibilização e Treinamentos; 

3.1.1.8. O treinamento dos gestores de equipes na utilização dos instrumentos e 

atendimento a política definida, para que eles compreendam os novos procedimentos e 

suas responsabilidades na gestão de riscos; 

3.1.2. O acompanhamento dos trabalhos será realizado pela Controladoria, que 

participará de reuniões, conforme cronograma dos trabalhos apresentado pela contratada 

e aprovado pela Controladoria. 

3.1.3. .O projeto deverá ser realizado em cinco etapas de trabalho distintas, detalhadas a 

seguir: 

3.1.3.1. Etapa 1 – Elaboração do diagnóstico situacional 
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Esta etapa compreende uma avaliação abrangente do estado atual dos processos do 

Conselho. Essa análise deve identificar a situação vigente das práticas, procedimentos e 

políticas em vigor, bem como as possíveis lacunas e pontos fortes, compreendendo: 

• Levantamento de documentação, tais como: Regimento Interno, Planejamento 

Estratégico, Plano Plurianual, organogramas, relatórios de auditorias anteriores, entre 

outros; 

• Avaliação da percepção dos gestores e colaboradores sobre controles internos e 

riscos; 

• Identificação das principais preocupações da diretoria e dos conselheiros em 

relação ao cumprimento da missão institucional; 

• Análise de ambiente com foco no controle (Forças, Oportunidades, Fraquezas e 

Ameaças); 

• Entrega de Relatório Final de Diagnóstico com a consolidação do estado atual 

versus estado desejado. 

3.1.3.2. Etapa 2 - Elaboração da Política de Gestão de Riscos 

Nesta etapa deverá ser elaborada a Política de Gestão de Riscos com estabelecimento de 

diretrizes claras para a gestão dos riscos, compreendendo as seguintes atividades: 

•  Redação da Política de Gestão de Riscos (PGR): Definição de princípios, objetivos, 

operacionalização,  responsabilidades e competências; 

•  Definição do Apetite ao Risco: Estabelecer formalmente quanto risco o Crea-PB está 

disposto a aceitar para atingir seus objetivos; 

•  Desenvolvimento da Metodologia: Criação da escala de Probabilidade e Impacto, 

através da definição da Matriz de Calor (Heat Map) e critérios de priorização; 

•  Redação de Documentos: Redação dos documentos necessários para a formalização 

da Política de Gestão de Riscos, do Apetite ao Risco e da Metodologia; 

•  Participação nas reuniões de Diretoria e Plenário para discussão e aprovação da 

Política de Gestão de Riscos, do Apetite ao Risco e da Metodologia. 

3.1.3.3. Etapa 3 – Mapeamento, Identificação, Avaliação e Classificação dos Riscos  

Nesta etapa deverá ser elaborado o plano de gerenciamento de riscos, compreendendo 

as seguintes atividades: 

• Mapeamento de Fluxos: Realizar o mapeamento dos fluxos de trabalho dos 

setores de Fiscalização, Registro, Licitações, Contratos, Financeiro, Cobrança e 

Recursos Humanos visando identificar e documentar as etapas e subprocessos 

envolvidos; 

• Identificação de Riscos: Reconhecer e listar os potenciais riscos que podem 

afetar os processos e/ou atividades dos setores de Fiscalização, Registro, 

Licitações, Contratos, Financeiro, Cobrança e Recursos Humanos, envolvendo a 

análise dos fluxos de trabalho e do diagnóstico atual para identificar possíveis 

ameaças e vulnerabilidades que podem impactar negativamente e/ou impedir os 

processos; 
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• Análise de Riscos: Etapa em que são identificadas as possíveis causas e 

consequências do risco; 

• Avaliação de Riscos: Etapa em que são estimados os níveis dos riscos 

identificados; 

• Priorização de Riscos: Definir quais riscos terá suas respostas priorizadas, 

levando em consideração os níveis calculados na etapa anterior (essa atividade 

deve considerar o apetite de risco e os níveis de tolerância a riscos definidos pelo 

Conselho); 

• Consolidação do Inventário de Riscos: Registro oficial de todos os riscos 

mapeados. 

3.1.3.4. Etapa 4 – Tratamento de Riscos e Plano de Ação para Mitigação dos Riscos 

Nesta etapa deverá ser elaborado um plano de resposta aos riscos, além da escolha das 

medidas de controle associadas a essas respostas, compreendendo as seguintes 

atividades: 

• Seleção de Estratégias de Resposta: Definir se o risco será mitigado, transferido, 

aceito ou evitado; 

• Criação de Planos de Ação (5W2H): 

o O quê: Ação de controle a ser implementada. 

o Quem: Responsável pela execução. 

o Quando: Prazo para conclusão. 

• Priorização de Investimentos: Alocação de recursos para as ações que tratam 

riscos "Críticos" ou "Altos"; 

• Definição de Indicadores de Monitoramento: Indicadores-chave de risco para 

acompanhar se a mitigação está funcionando; 

• Elaboração de planilhas contendo todas as informações inerentes ao processo de 

gerenciamento dos riscos para monitoramento contínuo; 

• Entrega do Relatório de implementação do Gerenciamento de Riscos e da Matriz 

de Riscos. 

3.1.3.5. Etapa 5 – Elaboração de Atos Normativos, Plano de Sensibilização e 

Treinamentos 

Nesta etapa deverá ser elaborado ato normativo, manual e plano de sensibilização, além 

da realização de treinamentos para garantir a institucionalização e a cultura de riscos em 

todo o Conselho, compreendendo as seguintes atividades: 

• Redação de Atos Normativos: Elaboração de atos normativos para a 

formalização do Gerenciamento de Riscos no Conselho; 

• Elaboração do Guia Prático de Riscos: Elaboração de um manual simplificado 

para consulta rápida dos funcionários; 

• Realização de Capacitações: 

o Treinamento para a Alta Gestão (foco em tomada de decisão). 
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o Treinamento para os Donos de Riscos (foco em preenchimento de 

planilhas e monitoramento). 

• Campanhas de Sensibilização: Elaboração de um plano de sensibilização, focado 

na comunicação interna para disseminar a importância da gestão de riscos para a 

integridade do Conselho. 

3.1.4.  A empresa deverá comprovar experiência na área de consultoria e assessoria do 

objeto contratado em instituições públicas, devido às especificidades da administração 

pública. 

3.1.5. A empresa deverá apresentar atestados de capacidade técnica que comprovem a 

experiência nos domínios relacionados neste termo de referência. Os atestados devem 

descrever os serviços prestados e afirmar que a empresa executou serviços com 

qualidade na área de conhecimento pertinente junto a instituições públicas. 

3.1.6. A empresa deverá apresentar o currículo dos consultores que poderão atuar junto 

ao Contratante, demonstrando formação educacional adequada e domínio de 

conhecimento para a realização dos serviços. 

3.1.7. A Contratada deverá disponibilizar uma equipe responsável pelo projeto de no 

mínimo 2 (dois) consultores técnicos especializados nos temas a serem implantados. 

3.1.8. Demais especificações do objeto, quantidades a serem contratadas e valores 

máximos aceitáveis estão detalhados no item 7– CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR E ESTIMATIVA DE PREÇOS. 

 

3.2. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

3.2.1. A CONTRATADA deverá atender no que couber, o critério de sustentabilidade 

ambiental previstos na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19/01/2010. 

3.2.2. Considerando que a promoção do desenvolvimento nacional sustentável é 

atualmente um dos três pilares das licitações públicas, ao lado da observância do 

princípio constitucional da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, a Contratada deverá: 

a) fornecer bens e materiais que atendam às normas técnicas, elaboradas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), com o objetivo de aferir e garantir 

a aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança dos 

materiais utilizados. 

 

4.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. LOCAL DE ENTREGA  

4.1.2.O local de entrega está indicado abaixo, devendo sua entrega ser agendada, 

previamente, com a Controladoria, ou setor correspondente, de segunda a sexta-feira, 

das 08h às 16h, horário de Brasília, pelos telefones (83) 3533-2532. 
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LOCAL DE ENTREGA  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba- CREA-PB 

Endereço: Av. Dom Pedro I, 809, Tambiá, João Pessoa – PB 

Responsável: Maria Elisabete Vila Nova- 83-3533-2532 

Horário de entrega: segunda a sexta-feira, das 08h às 16h 

e-mail: controladoria@creapb.org.br 

 

4.1.3. Os objetos contratados deverão ser entregues por demanda conforme solicitação 

da Controladoria, com exceção de situações devidamente justificadas pela contratada e 

aceitas pela contratante. 

4.1.4. O local de entrega poderá sofrer alteração de acordo com a conveniência do 

contratante, dentro do município de João Pessoa–PB, que comunicará previamente à 

contratada, ficando o custo do traslado do serviço, a expensas da contratada. 

4.2. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

4.2.1. O prazo de prestação dos serviços deverá ser de, no máximo, 12 (doze) meses, a 

partir da data da solicitação. 

4.2.1.1. As solicitações poderão ocorrer por telefone, correio eletrônico ou Whatsapp, 

sendo necessária a confirmação do recebimento da solicitação por meio telefônico ou 

outro meio de comunicação a ser acordado pelas partes. 

4.2.1.2. A solicitação do objeto, bem como seu recebimento, será de responsabilidade 

do fiscal do Contrato deste Conselho. 

4.2.2. O prazo da entrega poderá ser prorrogado pelo contratante, desde que ocorra 

motivo justo, devidamente fundamentado, e seja solicitado antes do prazo final, pela 

contratada. 

4.2.3.1. A falta do produto não poderá ser alegada como motivo de força maior para o 

atraso, má execução ou inexecução do fornecimento objeto deste Termo de Referência, 

e não eximirá a CONTRATADA das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento 

das condições estabelecidas. 

4.3. RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

4.3.1.  Em conformidade com o inciso II, do art. 140, da Lei nº 14.133/2021, executado 

o contratado, a contratante receberá o objeto em duas etapas: 

4.3.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, para 

efeito de posterior verificação do objeto conforme as especificações exigidas na 

contratação; 

4.3.1.2. Se os materiais fornecidos e/ou serviços executados pela CONTRATADA não 

satisfizerem as condições exigidas, serão recusados pela fiscalização e deverão ser 

substituídos e/ou refeitos dentro do prazo de entrega fixado para a contratação. 
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4.3.1.3. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, em até 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento provisório, para a 

verificação da adequação do objeto aos termos contratuais e consequente a aceitação. 

4.3.2. No ato do recebimento das mercadorias e serviços, proceder-se-á a 

conferência das especificações, quando aplicável, de todos os itens fornecidos.  

4.3.3. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto da contratação em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

4.3.4. Em hipótese alguma serão aceitos produtos e/ou serviços em desacordo com as 

condições pactuadas, ficando, sob responsabilidade da CONTRATADA, o controle de 

qualidade do fornecimento, bem como a repetição às suas próprias custas para correção 

de falhas, visando a apresentação da qualidade e resultados requisitados. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO/ALTERAÇÃO CONTRATUAL E 

REAJUSTE 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

5.3. A contratação poderá ser alterada, com as devidas justificativas, observando os art. 

124 a 136, da Lei nº 14.133/2021, no que couber, conforme objeto da contratação. 

5.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data-base 

vinculada ao orçamento estimado para a contratação. 

5.5. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste, após o interregno mínimo de um ano, 

aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, 

exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

5.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.7. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem, até o limite de 25% do valor inicial atualizado 

da contratação, conforme art. 125, da Lei nº 14.133/2021. 

5.8. A contratante exercerá adequadamente a fiscalização e o acompanhamento efetivo e 

permanente da execução da contratação, designando, em conformidade com o disposto 

no art. 117, da Lei nº 14.133/2021, 1 (um) ou mais fiscais da contratação, representantes 

da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 

7º, da Lei nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos permitidos a contratação de 

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, 

observando-se, ainda, as regras dos § 1º, 2º, 3º e 4º do referido artigo. 
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5.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do objeto da contratação, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

5.10. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.10.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao cumprimento do objeto da 

contratação, inclusive, permitir o livre acesso dos profissionais da contratada às 

dependências dos prédios para a entrega do objeto contratado, respeitadas as normas de 

segurança estabelecidas pelo contratante e aquelas contidas nesta contratação e em 

diplomas legais específicos; 

b) fornecer as orientações, dados e informações técnicas de sua responsabilidade, 

necessárias ao cumprimento do objeto da contratação e prestar quaisquer 

esclarecimentos adicionais relevantes ao cumprimento adequado da contratação; 

c) atestar as faturas/notas fiscais emitidas pela contratada, desde que emitidas em 

conformidade com as condições estabelecidas nesta contratação; 

d) efetuar o pagamento à contratada na forma e no prazo estabelecidos na contratação, 

após cumpridas todas as formalidades legais; 

e) manifestar-se, formalmente, em todos os atos relativos à execução da contratação, em 

especial, aplicação de sanções e alterações, notificando a contratada, por escrito, quando 

verificada qualquer irregularidade nos produtos entregues. 

5.10.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) substituir o produto que esteja desconforme com o estabelecido neste Termo de 

Referência, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento 

da notificação de rejeição pela CONTRATADA; 

d) comunicarão ao CREA-PB, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecedem o prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu 

cumprimento; 

e) quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá enviar a contratante os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
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contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT; 

f) apresentar documento fiscal específico discriminando o produto fornecido, com 

indicação de preços unitários e totais; 

g) respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

contratante; 

h) manter os seus funcionários devidamente identificados quando em cumprimento do 

objeto deste Termo de Referência nas dependências do contratante; 

i) responder pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrente 

de culpa ou dolo, durante o fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta 

responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 

j) solicitar em tempo hábil todas as informações de que necessitar para o cumprimento 

de suas obrigações contratuais; 

k) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto dessa contratação, sem prévia e 

expressa anuência da contratante; 

l) não caucionar ou utilizar a contratação para qualquer operação financeira, sob pena de 

rescisão contratual; 

m) manter durante a execução da contratação todas as condições de habilitação e 

qualificação que ensejaram a sua contratação; 

n) comunicar à contratante toda e qualquer alteração relativa à contratada, inclusive 

razão social, endereço, telefone, e-mail, etc. 

o) com fulcro no art. 5º e parágrafos, da Lei nº 11.419/2006, manter atualizado e 

informar à contratante endereço de e-mail eletrônico, por meio do qual poderão ser 

realizadas as comunicações, intimações e notificações, devendo estar a 

CONTRATADA ciente dos prazos constantes na referida lei, bem como, estar ciente de 

que se sujeitará a remessa das respectivas manifestações por via eletrônica. 

5.10.2.1. Além das atribuições relatadas acima, inclui-se na prestação de serviço: 

a) proibição de fornecer informações de caráter pessoal dos servidores do Contratante; 

b) cumprir determinações e normas estabelecidas para o bom andamento do serviço no 

âmbito do CREA-PB; 

5.11. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

5.11.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os 

direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 

personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive 

nos meios digitais. 

5.11.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou 

possam conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA 

e para seus prepostos dever de sigilo. 
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5.11.3. A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento das 

obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas 

Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de 

requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD e Órgãos 

de controle administrativo em geral. 

5.11.4. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido 

nesta contratação e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da 

LGPD. 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1. O contratante pagará à contratada os valores correspondentes aos produtos 

efetivamente entregues, mediante a entrega da Nota Fiscal, em 1 (uma) via, e todos os 

documentos que comprovem a regularidade. 

6.2. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de 10 (dez) dias, 

contado da data da atestação da nota fiscal/fatura pela fiscalização da contratação 

quanto ao recebimento definitivo do objeto, conforme item 4.3.1. 

6.3. Os pagamentos serão realizados observando as condições abaixo e considerando a 

validação do fiscal do contrato: 

 

Etapas e Especificação do Serviço Forma de Pagamento 

Etapa 1 – Elaboração do diagnóstico 

situacional 

10% (dez por cento) sendo o pagamento 

realizado ao final da etapa, com entrega do 

relatório e aceite do Crea-PB. 

Etapa 2 - Elaboração da Política de Gestão de 

Riscos 

 

20% (vinte e cinco por cento) sendo o 

pagamento realizado ao final da etapa, com 

entrega do relatório e aceite do Crea-PB. 

Etapa 3 - Mapeamento, Identificação, 

Avaliação e Classificação dos Riscos 

25% (vinte por cento) sendo o pagamento 

realizado ao final da etapa, com entrega do 

relatório e aceite do Crea-PB. 

Etapa 4 - Tratamento de Riscos e Plano de 

Ação para Mitigação dos Riscos 

 

25% (vinte e cinco por cento) sendo o 

pagamento realizado ao final da etapa, com 

entrega do relatório e aceite do Crea-PB. 

Etapa 5 - Elaboração de Atos Normativos, 

Plano de Sensibilização e Treinamentos 
20% (vinte por cento) sendo o pagamento 

realizado ao final da etapa, com entrega do 

relatório e aceite do Crea-PB. 

 

6.4. O pagamento será feito mediante a prestação dos serviços, em moeda corrente e por 

meio de ordem bancária, preferencialmente Banco do Brasil em conta indicada pela 

CONTRATADA ou por meio da apresentação de boleto bancário. 

6.5. O documento de cobrança deverá ser entregue por meio eletrônico e/ou 
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excepcionalmente, por meio físico, na Controladoria do Crea-PB, situada na Av. Dom 

Pedro I, nº 809, Tambiá, João Pessoa– PB. O C 

rea-PB não se responsabilizará pelo atraso no pagamento, quando o documento de 

cobrança for entregue fora do local e/ou prazo estabelecido ou quando contiver 

alguma inconsistência que impossibilite o pronto pagamento. 

6.6. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos 

documentos exigidos como condição para pagamento por parte da contratada, importará 

na interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo 

prazo após a regularização da situação, sendo ilícita a inclusão de qualquer atualização 

monetária ou incidência de juros em virtude de atraso provocado pela contratada. 

6.7. Nenhum pagamento deverá ser efetuado à contratada, enquanto pendente de 

liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta. Não haverá crédito à 

contratada, igualmente, em virtude de penalidade a esta cominada ou em caso de 

inadimplência contratual sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

6.8. Caso a contratada seja optante pelo “SIMPLES NACIONAL” (Lei Complementar 

nº 123/2006), não serão feitas as retenções de que tratam as citadas instruções 

normativas, ficando a contratada nesse caso obrigada a apresentar declaração, na forma 

do Anexo IV da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. 

6.9. O Serviço de Pagamento também poderá verificar a situação do fornecedor por 

meio de consulta online no SICAF, cujo resultado será impresso e juntado aos autos. 

6.10. Fica assegurado ao contratante o direito de deduzir do pagamento devido à 

contratada a importância correspondente a multas, faltas ou débitos a que porventura, a 

empresa contratada, tiver dado causa. Não tendo nenhum valor a receber, as 

importâncias deverão ser recolhidas pela contratada. Caso contrário, os dados serão 

encaminhados à área competente para cobrança judicial. 

6.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, desde que a contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização 

financeira de vida pelo contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao 

efetivo adimplemento da parcela, será de 6% a.a (seis por cento ao ano), mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Descrição: 
EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; 
I = índice de atualização financeira = 0,0001643. 
 

6.12. Se o inadimplemento da obrigação for provocado pela contratada, por não cumprir 

as suas obrigações, o contratante ficará desobrigado de promover a atualização 

monetária de que trata o item anterior. 

6.13. Ao contratante fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, durante a 
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execução dos serviços, estes não estiverem em perfeitas condições, de acordo com as 

exigências contidas neste Edital e seus anexos. 

 

7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E ESTIMATIVA DE 

PREÇOS 

7.1. Critérios de Seleção 

7.1.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de Pregão Eletrônico, do tipo 

menor preço global, em conformidade com os arts. 28, inciso II, 56 e 60 da Lei nº 

14.133/2021. 

7.1.2. Será considerada vencedora a proposta que atender integralmente às 

especificações do objeto, apresentar conformidade com os requisitos deste Termo de 

Referência e oferecer o menor preço Global. 

7.2. Requisitos de Habilitação 

7.2.1. O licitante deverá comprovar o atendimento às exigências do Capítulo VI da Lei 

n° 14.133/2021, mediante apresentação da documentação referente às seguintes áreas:  

 

a) Habilitação Jurídica 

• Pessoa Física: Cédula de identidade (RG) ou dociunento equivalente com 

validade nacional.  

• Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial. 

• Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual (CCMEI), com verificação de autenticidade no 

portal oficial.  

• Sociedade Empresária, SLU ou EIRELI: Inscrição do ato constitutivo no 

Registro Público de Empresas Mercantis, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores.  

• Sociedade Empresária Estrangeira: Portaria de autorização de 

funcionamento Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial.  

• Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.  

• Filial, Sucursal ou Agência: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis, com 

averbação na matriz.  

• Sociedade Cooperativa: Ata de fundação, estatuto social e registro conforme 

a Lei n° 5.764/1971.  

b) Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista  

• Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF).  

• Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (RFB e PGFN).  

• Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).  
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• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

• Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal e 

regularidade com as respectivas Fazendas. 

c) Qualificação Econômico-Financeira  

• Certidão negativa de insolvência civil para pessoa física ou sociedade simples.  

• Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.  

• Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), apurados a partir do balanço patrimonial e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, com resultado superior a 1 

(um).  

- Em caso de resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices, 

poderá ser exigido capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do 

valor total estimado da contratação.  

- Empresas constituídas há menos de 2 (dois) anos apresentarão o balanço do 

último exercício. As criadas no exercício financeiro da licitação no poderão 

substituir os demonstrativos pelo balanço de abertura.  

d) Qualificação Técnica  

• Comprovação de notória especialização, que será aferida com base no 

desempenho anterior, estudos, experiência, publicações e qualificação da equipe 

técnica, conforme art. 74, § 3º, da Lei n° 14.133/2021.  

 

7.3. Estimativa de Preços 

7.3.1. A estimativa de preços foi elaborada com base em três cotações obtidas no 

mercado, cujos fornecedores foram consultados diretamente, em conformidade com o 

art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e com as orientações da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 65/2021. 

7.3.2. As propostas recebidas foram às seguintes: 

Fornecedor Valor Total Estimado 

Empresa 01 R$ 300.000,00 

Empresa 02  R$ 168.000,00 

Empresa 03 R$ 48.900,00 

Valor total global estimado R$ 172.300,00 (cento e setenta e dois mil e trezentos reais) 

 

7.3.3. Considerando a pesquisa realizada, o valor estimado da contratação corresponde à 

média aritmética das propostas válidas, resultando em R$ 172.300,00 (cento e setenta e 

dois mil e trezentos reais), que servirá como referência para a licitação. 

7.3.4. A Administração ressalta que o preço estimado não constitui limite máximo para 

a contratação, sendo apenas parâmetro de referência, conforme disposto no art. 23, §1° 

da Lei nº 14.133/2021. 
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8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei) 

IV) Multa: (1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; (2) compensatória de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto ou 

sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial;  

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
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obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)  

8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º).  

8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º).  

8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar.  

8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.   

8.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)  

8.8. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)  

8.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
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14.133/21. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. A despesa decorrente da contratação do objeto correrá à conta 

6.2.2.1.1.01.04.09.002 – Serviço de Assessoria e Consultoria com os recursos 

específicos consignados no orçamento do Crea-PB, prevista para atender despesas da 

mesma natureza. 
 

 

 

João Pessoa, 16 de abril de 2026. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Maria Elisabete Vila Nova 

Controladora 

Matrícula 242 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Paulo Laércio Vieira Júnior 

Assessor – Gerência de Compras e Aquisições 

Matrícula 266 
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ANEXO II 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° __/____ 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O CONSELHO 

REGIONAL DE ENGENHARIA E 

AGRONOMIA DA PARAÍBA – 

CREA/PB E A EMPRESA ______. 

 

 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA 

- CREA-PB, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. Dom Pedro I, 809 – 

Bairro: Centro, Cidade: João Pessoa-PB, CEP 58.020 - 538, Inscrito no CNPJ sob nº 

08.667.024/0001-00, neste ato representado por sua Presidente em exercício, 

Engenheira Civil CANDIDA RÉGIS BEZERRA DE ANDRADE, CPF: 

096.308.564-68 RG n° 229623 SSP-PB, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a EMPRESA _______________(nome da empresa contratada), 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº __________, sediada na 

_____________________(endereço completo), doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. ____________________ (cargo, 

nome, nacionalidade, estado civil, profissão, domicílio, identidade), portador da 

identidade n.º ________, inscrito no CPF n.º _________, residente e domiciliado na 

_______________, tendo em vista o que consta no do processo administrativo nº 

1242473/2026 e em observância às disposições as disposições da Lei nº 14.133, de 01 

de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° ________, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas: 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de 

consultoria voltados a elaboração e implementação da Gestão de Riscos do Crea-

PB, que incluam: elaborar a Política de Gestão de Riscos, definir o apetite a riscos 

da Entidade, mapear riscos, desenvolver ferramentas, capacitar as equipes e criar 

planos de contingência, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

no Termo de Referência. 
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1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, o Termo de 

Referência, o Edital da Licitação, a proposta do contratado e os eventuais anexos 

dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, com início na data de 

assinatura deste termo, prorrogável por interesse das partes na forma do artigo 105 da lei 

14.133/2021. 

2.2 A prorrogação de que trata este item deverá ser promovida mediante termo aditivo. 

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS  

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1 O valor global do presente termo de contrato é de R$ _______, conforme orçado na 

proposta juntada ao processo e conforme quantidades e valores estimados. 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO  

 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado será de 10 (dez) dias, contados da data da 

atestação da nota fiscal/fatura pela fiscalização da contratação quanto ao recebimento 

definitivo do objeto.  
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data de assinatura do Contrato. 

7.2 Após o interregno de um ano, e mediante solicitação da contratada, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA 

(IGBE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 São obrigações do Contratante:  

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas;  

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado;  

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência;  
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8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

8.9. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.  

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II);  

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
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Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 

os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros.  

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
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10.1. As partes atuarão conjuntamente nas operações relativas à aplicabilidade da Lei 

Geral de Proteção de Dados - LGPD. O tratamento de dados pessoais decorrentes deste 

instrumento contratual dar-se-á de acordo com as bases legais previstas no Art. 7 e/ou 

no Art. 11 da Lei nº 13.709/2018, ficando encarregado pela proteção desses dados, no 

que couber ao CREA/PB, SERVIDOR A SER DESIGNADO ATRAVÉS DE 

PORTARIA. 

10.2. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 

da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

10.3. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

10.4. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.5. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado. 

10.6. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações. 

10.7. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.8. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 

sua observância. 

10.9. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

10.10. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.11. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
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10.12. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

10.13. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial 

a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.14. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante 

a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções:  

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c”   e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
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descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 iv) Multa: (1) moratória de 30% (trinta por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; (2) compensatória de 30% 

(trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;  

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 03 (três) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar.  

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): a) a natureza e a gravidade da infração cometida; b) as peculiaridades do caso 

concreto; c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; d) os danos que dela provierem 

para o Contratante; e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
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todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)  

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgãos 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
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13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

13.4.3. Indenizações e multas.  

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados Termo de Referência. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES  

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
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nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de João Pessoa, Capital do Estado da Paraíba para 

dirimir as questões decorrentes da presente Rescisão do Contrato, renunciando as partes 

a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

 

18.2. Parágrafo Único - Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo foi 

lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 

assinado pelos contraentes. As partes expressamente concordam que este Instrumento 

poderá ser assinado digitalmente. Nessa hipótese, por força da Lei nº 14.620/23, fica 

desde já estabelecido que (i) será válida e plenamente eficaz qualquer modalidade de 

assinatura eletrônica prevista em Lei e (ii) ficam dispensadas as assinaturas das 

testemunhas quando a integridade das assinaturas das partes for conferida por provedor 

de assinaturas. 

 

 

João Pessoa, __, de_______de 2026. 

 

 

________________________________________________________ 

Engenheira Civil CANDIDA RÉGIS BEZERRA DE ANDRADE 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CREA-PB 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxx 
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS 

 

NOME: _______________________________      

CPF:_________________________________ 

 

NOME: _______________________________      

CPF:__________________________________ 


